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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE ITAITUBA _ ESTADO
DO PARÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO. OOI/20I8/PP
INTERESSADA: RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERC]AL-ME
OBJETO: IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL -ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) no.22.033.97010001-26, Inscrição
Estadual no. 15.479.588-7, com sede e foro na cidade de Santarém, Estado do Pará, sito a

Travessa Luiz Barbosa, 2000, Bairro Caranazal, CEP: 68.040-420, representada neste ato
por seu titular, Sr. Rodrigo Holanda de Aguiar, brasileiro, casado, empresário, poÍador da
cédula de identidade no. 4333670, SSP/PA, CPF (MF) no. 906.325.322-20,residente e

domiciliado na cidade de Santarém, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 12 do
Decreto no. 3.555/2000, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do certame supra
referendado, expondo para tanto, as suas razões de fato e de direito que a seguir passa a
expor paÍa ao final requer:

DA TEMPESTIVIDADE

Invoca-se, em sede consideração preliminar, a apresentação tempestiva da
presente postulagão, considerando sua exibição ocoÍrer nos dois dias uteis antes da sessão
pública, exatamente como determina o edital do ceftame e art. 12 do decreto
regulamentador do procedimento administrativo em comento.

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR
SOBRE LICITAÇÔES

Por expressa determinação contida no aft. 22, inciso XXVII, da
Constituição Republicana em vigor, compete privativamente à União, legislar sobre
licitação, afastando, dessa forma qualquer outra inovação legislativa ou conveniência que
não seja, suplementar, portanto, não podendo ocorrer neologismos, fatos distintos, senão o
que, efetivamente remanesce para o ente federativo que almejar disciplinar alguma situação
limitada em seu território, que não venha afrontar a determinação constitucional e a
legislação especial editada pelo Governo Federal.

O dispositivo legal retro invocado, traz a seguinte redação:
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas
as modalidades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, obedecido o disposto no art.37, XXI, e para as

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos
termos do aft. 173, § 1", III;

Resta, dessa forma incontestavelmente, que qualquer iniciativa de ente
federativo de criar normas querendo facilitar, adicionar situações ou impor outras condigões
que não aquelas existentes sm comando legal, está fadada a ser nula de pleno direito, por
literal ofensa a Cafta magna, portanto, eivada de inconstitucionalidade, com usurpação de
competência.

DA PRESENÇA DE PRINCÍPIOS DE OBSERVÂNCIA OBRIGATORIA
_ NÃO ATENDIMENTO _ NULIDADE DE CERTAME LICITATORIO

Por força de determinação constitucional, a celebração de contrato com a

Administração Pública brasileira precisa de um procedimento administrativo, com
condições pré-estabelecidas, para que se escolha o contratado que há de prestar serviços ou
fornecer seus bens. Esse caminho é vinculado a condicionantes, que foram disciplinadas em

sede de legislação extravagante, especificamente pela Lei Federal no.8.666193 de onde se

extrai, dentre outras coisas, seus princípios basilares, cuja previsão está contida no art.3',
verbis

Art.3'A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.

Para todos os efeitos, o ceftame deve adotar as exigências contidas no art. 3o

da Lei federal no. 8.666193, que exige princípios a ser usado em processo licitatório, da
publicidade, e, e, especial, o princípio da vinculação ao edital.
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Estes princípios que regem os certames públicos, onde na licitação e regra
absoluta, portanto, de observância obrigatória.

O edital de um processo licitatório, como ato administrativo não pode
simplesmente deixar de atender comando previsto em lei ou acrescentar determinações ao
seu bel prazer, pois não poderá modifica-los posteriormente. Isso significa que "todos os
atos que regem o concurso público ligam-se e devem obediência ao edital que não só é o
instrumento que convoca cqndidalos interessados em pqrticipar do certame como também
contém os ditames que o regerão"t, afinal, o edital cristaliza a competência discricionária
da Administração que se vincula a seus termos.

Para corroborar, a doutrina e a jurisprudência já sedimentaram que o
princípio da vinculação ao edital nada mais é que faceta dos princípios da impessoalidade,
da legalidade e da moralidade, mas que merece tratamento próprio em razão de sua
importância.

Com efeito, o edital é ato normativo confeccionado pela Administração
Pública para disciplinar o processamento do concurso público. Sendo ato normativo
elaborado no exercício de competência legalmente atribuída, o edital encontra-se
subordinado à lei e a Constituição e vincula, em observância recíproca, Administração e

candidatos, que dele não podem se afastar.
Demais disso, a Administração deve pautar suas açôes na mais estrita

previsibilidade, obedecendo às previsões do ordenamento jurídico, não se admitindo, assim,
que se "desrespeiÍe as regras do jogo, estabeleça uma coisa e faça outra," [afinalJ, a
confiança nq atuação de acordo com o Direito,posto é o mínimo que esperam os cidadãos
concorrenles a um cargo ou emprego público" '

Sobre o tema, nossas Cortes já tem enfrentado e assim manifestado, quando
a necessidade de atender as condições estabelecidas no Edital, como o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL já decidiu que:

O recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento revela-se processualmente viável, eis que se insurge
contra acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a
orientagão jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou
na matéria em exame. Com efeito, a colenda Primeira Turma desta
Suprema Corte, ao julgar o RE 480.129lDF, Rel. Min. MARCO
AURELIO, fixou entendimento que torna acolhível a pretensão de
direito material deduzida pela paÍe ora agravante: 'CONCURSO
PUBLICO - PARAMETROS - EDITAL. O edital de concurso,
desde que consentâneo com a lei de regência em sentido formal
e material, obriga candidatos e Administrâção Pública (STF -
AI: 850608 RS , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de

' MOTTA, Fabricio. lcoord.). Concurso público e corlstiruiçâo. Belo Horizonte: Editora FóÍum, 2005, p. 143
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Desta maneira, dentre outras, vê-se como deve ser feita a aplicação e
interpretação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório em concursos
públicos.

Não é demais chamarmos a atenção, que a ISONOMIA, consiste em dar
igual oportunidade, dar tratamento igual a todos os interessados, portanto, aqueles que
quiserem fazer uso de um direito subjetivo seu, de participar de uma processo visando
comercializar com o Poder Público.

Ao proceder de forma distinta, como por exemplo, colocar limitações a
participantes, afronta de forma direta, fere de morte este princípio.

Não mais se admite procedimento velado, direcionado, no atual ordenamento
jurídico e nem no mundo moderno.

Por LEGALIDADE, entende-se a imperiosa necessidade de atender o
comando ou os comandos estabelecido em lei. Nem mais e nem menos, sendo esta
condição vital para impor limitagões ao desgoverno ou a tirania.

Por fim, não é demais dizermos, que o edital é uma pega escrita que tem por
finalidade a divulgação de informações acerca de determinado fato jurídico, segundo o
conceito dominante na doutrina. Em editais de concursos públicos, devem ser previstas as
regras relativas à competição, observados, sempre, os ditames constitucionais. Assim, a
corriqueira afirmação de que o edital é a lei do concurso, não podendo ficar ao talante da
autoridade. Assim, a discricionariedade na elaboração do edital é limitada pela Constituição
e pela lei. Nas palavras de Eduardo Carcía de Enterría3, a Administração não pode, em
nome de suas faculdades discricionárias, violar princípios constitucionalmente consagrados.

O edital é a peça mais impoftante do certame, na medida em que fixa, a priori,
as regras a que se submeterão tanto interessados quanto administração pública. Embora se
possa considerá-lo a lei do csrtame, essa normatização deve obediência aos princípios
constitucionais, às normas administrativas, especialmente a razoabilidade, bem como às
especificidades do concurso e da função pública que se pretende preencher, o que nem
sempre se tem verificado na préttica administrativa.

No caso em tela, prima facie, não se vislumbra o atendimento, de pronto - que
deveria ser - no edital acima indicado, padecendo de vicio intransponível.

DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO EDITAI,
ORDENAMENTO JURÍDICO E FERE OS
NORTEIAM O PROCESSO LICITATORIO

QUE DESTOA DO
PRINCIPIOS QUE
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Com a devida vênia, o Edital do certame em comento, traz vicio que maculam e

impossibilitam o seu prosseguimento, uma vez que não situações que ensejam a nulidade
do certame, por literal ofensa a dispositivo legal, dentre os quais:

1. INVERSÂO DO RITO PREVISTO NA LEI NO. IO.52OI2002 - AO
determinar a sequência dos atos - e o processo é uma sucessão de atos
concatenados, interligados e indissociáveis entre si - o item 2, apresenta:
2.3 - abertura de envelopes de proposta e exame de conformidade. A
seguir, no item,2.5, prevê a condução dos trabalhos relativos a rodadas
de lances.
Ora, esta sequência simplesmente se divorciou da determinação contida
na Lei no. 10.52012002 e seu decreto regulamentador, que prevê de
forma inversa, primeiro procedimento envolvendo a disputa das
propostas para posterior avaliação sobre a habilitação das empresas.
Não bastasse quebrar o rito previsto na lei, ainda vai criar encargo,
onerando, pois afasta a possibilidade de se aferir melhor preço, pois a
limitação patente de competidores, permitirá que os remanescente só
ofertem aqueles preços que reportarem como conveniência suas.
Urge, dessa forma, a bem da defesa do erário e da legalidade, que se
proceda a devida correção.

2. DA OFENSA A COMPETITIVIDADE, A ISONOMIA, DA
LEGALIDADE, DENTRE OUTROS PRINCIPIOS.

O presente Edital tem como objeto a aquisição de gêneros alimeníícios para
aíender a pauta da merenda escolor no ano lelivo de 2018 da secretüid municipal de
educaçdo de ltaituba,/Pri, BRASIL, conforme especificações constantes do Termo de
Referência.

^ O que acontece é que no item 9, que se reporta a PARTICIPAÇÃO Un
LICITAÇAO, traz a malsinada exigência:

"Poderão participar deste Pregão quaisquer licitante, com
exclusividade para ME e EPP sediadas no local ou
regionalmente, de acordo com o art,3' da Lei Complementar no.
12312006 e Decreto 8.538/2015. Entende-se como regional os
municípios do sudoeste Paraense, quais sejam, Altamira e etc..
(sern o Município de Placas)"

Esclarece ainda que considera-se como empresa sediada regionalmente, aquela que
possua registro em uma dessas cidades do sudoeste.

v
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Jamais se viu uma disposigão editaricia tão contraria a exigência legal, como a oraapresentada, não tendo quarquer justificativa de ordem técnica, eõonôm;.""" a" iágrrtr"",salvo se, e tão somente. se_o objetivo imposto pela Àdminist.ação públi;a St-R^';EXCLUSÃ. DAS DEMAIS EMPRbSAS DAS REiIóÉS.VIZINH,A,S, Do ESTAD. DopanÁ g DE ourRos ENTES DA roornaçÃo. ----*
Não entendemos dessa forma, no entanio, estamos diante de uma exigência absurdae descabida, incondizente com.todos os princípios 

" 
noriesãssinataoos no art. 3o da Lei no.8.666/93, de aplicação subsidiária a este proceàimento liciiatàrio.

. .O sustenüículo, ou fundamento para a doção, contida no próprio item do Editalacima indicado, é o art. 30 da Lei Complernenrar n o. óltiií|.
,^^ , - 9ru, 

o dispositivo que serve dê suporte trata, tão somente, de identificar de formaregar e_{emars condicionanres, referente a Epp e ME, NÃo rRataNoo, EM HIPOTÉaEALCUMA. DE LTCITAÇÃO REGtONALtZADA.
Trata-se, salvo melhor juízo, de um ficção, de condicionante que destoa do nossoordenamento jurídico, não podendo subsistir.

. _fo mgsmo diapasão é o Decreto invocado, o Decreto no. g.53g/2015, que em seuartigo I ", estabelece:

An. ls Nas contrataçôes públicas de bens. serviços e obras,
deverá ser concedido tratamento favorecido, dif:erenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, agricultor. familiar. produtor rural pessoa fisica,
m icroempreendedor individual _ MEI ô sociedades
cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o
objetivo de:
I - promover o desenvolvimento econômico e social no
âmbito local e regional;

- ampliar a eficiência das políticas públicas; e
I - incentivar a inovação tecnológica

II
II
§ I ao
or o.l admin

te cre
blíca de ret, OS

alé dos

I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será
execurado o objeto da contrataçâo;
Il - ámbito regional - limites geográficos do Estado ou da
região metropolitana, que podú ãnvolver ."ro.."giO., o,
mrcrorregiões, conforme definido pelo Instituto Bras'íleiro de
Geografia e Estatística - IBGE; e

§ 2e Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I
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III - microempresas e empresas de pequeno poÍe - os
beneticiados pela Lei Complementar n9

dezernbro de 2006, nos termos do inciso I do caput do art. 13.

3g Admile-se a adocão de outro crilério cle definicão cle

âmhito local e re ional usli

123. de l4 de

§

s cadamente, em edital, desde
oue Drevislo em repulamenlo específico tlo órsão ou
enlidsde conlroloníe e que alenda aos obielivos pÍevislos no
on. le. (grifo e destaques nossos)

Diferente do que traz o edital, urge-se questionar se a exigência de
participagão seja exclusivamente empresa local e regional, posto que o paragrafo lo supra
indicado, estabelece que são órgão da Administração Pública Federal e o pregão é
Municipal.

Segundo, que a admissão deste sistema excludente, precisa de normativo
especifico por parte do Munícipio de Itaituba, para que seja atendido o determinado do
paragrafo terceiro do mesmo artigo e diploma legal.

Terceiro e o que é mais grave, na indicação da mesorregião do sudoeste
Paraense, foi EXCLUI O MLINICIPIO DE PLACAS, QUE SEGUNDO AS
INFORMAÇÕES DO IBGE,E PARTE ITEGRANTE DESTA DIVISAO GEOGRAFICA
EM COMENTO, que simplesmente foi extirpado, sem qualquer justificativa ou norma que
permita esta exclusão, para atenderas determinações legais. .

Resta assim afirmar, que não estamos de situação de auto aplicabilidade,
devendo ser atendido o principio da legalidade. Necessita de um normativo, precisa que,
além de tudo, seja elucidado a motivação para excluir município da área, município que
compõe a região supostamente destinada, que é Placas.

De outra forma, a postura da Administração Pública promotora do certame,
busca excluir a competitividade. Quer afastar licitantes de outro local.

Uma coisa é outorgar beneficios e privilégios a ME e EPP, na forma previstâ
em lei e no seu decreto regulamentador ao norte indicado. Outra é simplesmente afastar
bons licitantes, que podem, em condições reais, de gerar economia com a oferta de bens de
qualidade a preços menores,

Reitera-se, não tem como prosseguir o presente certame ante uma gravidade
tão expressa....

3. DA EXIGÊNCIA DE TESTE DE ACEITABILIDADE SEM FIXAR
LOCAL E DATA PARA SUA REALIZAÇÃO

Para determinados itens (9.8),o edital apresenta a necessidade de teste de
aceitabilidade. No entanto não diz quem será o responsável pela condução dos serviços,
quando ocorrerá, onde serão entregues os produtos.

\
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Ora, o teste de aceitabilidade em sede de merenda escolar, possui normativo
próprio, tem orientação especifica que é emanada do FNDE, não podendo o poder público
ou o Pregoeiro simplesmente não colocar as condições.

Não pode ser cobrado num teste de aceitabilidade de 20i6, quando se trata
de produtos a serem consumidos no exercício de 2018, pois, não bastasse à ausência de
contemporaneidade, que destoa da exigência da Resolução, acaba criando um cerceamento,
uma discriminação, pois afasta, de plano, aqueles licitantes que quiserem participar dos
itens indicados no item no.9,.8 do edital, vez que, muitos não participaram, naquele ano, do
já citado teste.

Noutro falar: ou se mantem o teste de aceitabilidade com atenção as
exigências contidas na Resolução do FNDE ou então se retira esta exigência, pois, da forma
como apresentada, foge da normalidade e legalidade.

Este também, e afronta ao art.3o do edital, cria privilegio para uns em
detrimento de outros, portanto, conduta esta vedada na nossa lei especial de regência

4. DA INDTCAÇAO DE PRODUTO NÂO AUTORTZADO

No Termo de Referencia (011) traz jerked beef, como item integrante da
merenda escolar.

Ora, é sabido e ressabido que o MEC não autorizâ mais esse item, exigindo
que seja CHARQUE.

No mesmo diapasão pé refresco em pó...

l=:*€orAÇÃo DE pREÇo ACIMA Do pREÇo DE MERCADo

A cotação de preço que ensejou os preços de referência do Sr. pregoeiro,
permitiu que os valores de produto fossem em muito superior ao preço praticado na região,
fatio que traz duas consequências:

a) o aumento dos produtos a serem adquiridos para a merenda escolar;
b) tentativa de manter prego elevado decorrente de aquisição anterior.

Aqui reside eventual acréscimo do preço e importa EM PREJUIZO DO
ERARIOMUNCIPAL.

GOMERCIJI.L HOLÀND.ü.

A Administração Pública não esta adstrita a observar apenas à legatidade,
tendo outros princípios de observância obrigatória, que é a moralidade, a impessoalidade,
eficiência a publicidade, dentre outros, esculpidos ou não, no caput do art. 37 da Carta
Republicana em vigor.

Evidenciada a situação supra, entendemos que não existe clima para
prosseguir na manutenção do ato administrativo, devendo ser retirado do mundo jurídico,
pelos vícios instranspon íveis, mormente para prejuízos que este pode ocaiionar a
Administração Pública.

x
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A administração tem que policiar seus erros, quando existirem, ou mesmo no
esforço de defender o interesse público, a economia e os princípios inerentes a licitação. Do
mesmo modo, a conduta ética das empresas licitantes tem que ter um parâmetro correto,
não podendo se apegar em todo e qualquer expediente para alcançar os seus objetivos.

Por todas as razões acima indicadas e considerando que o vício apontado no
Edital em referência se manifestam com exigência contraria a lei e de rigor excessivo, de
pouca ou nenhuma importância para o certame licitatório, inclusive reduzindo a

competitividade, situagão que poderia ser relevada ex fficio, é que se busca a modificação
dos itens acima indicados, RAZÀO PE.LA QUAL é que se aguarda a PROCEDENCIA da
presente IMPUGNAÇÃO, tudo como um ato de mais lídima

JUSTIÇA!

Espera Deferimento

Itaituba, 08 dejaneiro de 2018

COMERCIAL HOL.*.NDA

K r/"',* //,-/r*t/,t/ .A,*'u.,
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Secretaria da Micro e Pequena Émpresa

Secrêtaria de Racionalizaçâo e Simpliíicação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO PARÁ

,/

O Empresário RODRIGo HoLANDJh DE lcynRlcoMERClAL 
ístabelecido !^(-n) t

TRAVESSA LUls BARBosÀlzooo ,'cnnnrunzel'ÁRurRneu' PA' eEP 68 040-420'

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presenle instrumento e dpclara ' sob as penas

da lei, que se enquadra'tll'""tá'i'" 9' rt'rrcnoer"rPRESA/nos termos da Lei

Complementar no 123, de 1411212006'/

Código do ato: 315 -/
Desciiçáo do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

SANTAREM-PA, 2 de março de 2015

Emp no: RODRIGO HOLAND E AGUIAR

Para uso exclusivo da Junta ComeÍcial

oaaao,oo arl2 JUNTA
c(ÊÍlFlco o REGISTRO EM:

isrgsozs+z

$oN
üo 01794?1 0N

oo ESÍADO
1',2tc31201

DO
5 SOB N". 2.000,1425859

0303/2015

á&'u^
,DÉ .njtu

IEDA LUCIA OE cêRvelrtoBrçres a15 1
E.)LÀ\D À DE À('UIÀR

aoll:P( ll.!í
SECRET

GERAL

\[at

Requêrimento; 81 500000066870



NOME DO êà,lPFls,ÀaD (co.npi6{o !e.b.6úature)

ROORIGO I.IOLANDÂ OE AGU1AR /

REQUERIMENTO DE EMPRESARI

ESTÀOO CIVIL

CASAOO

ll,asalg .!99sE9!9*!94!E-â9!ai

PÍ.ridinci. d. R.pllbllc.
gccEl.rl. d: irro. a.q4n. EoprL.
semrrrl..r. Feionari!âta! r Simpll]. ílo
D.p.í.n.átô rL i.litao GrpBí', . hr.lráêo

BRASILEIRÂ

SEXO

MASCULINO

FlLtlO D6 {!!)
JocELrô cARNETRo oE AGUIÀR /
NASCTDO EM ldôrâ de nâsomento)

1 8/8í 980 4333670 ?. VlÂ

ÉMÂNCTPADO POR ímâ.h emíúpoç& . s..n!ín. €í'.35o d. r'eí'«)

R€Gr g 0€ aENs (s c.§âdo)

couuNHÂo PARcI^r oE 8ENS"

PC

Doi,!rclLlAoo M ILOGk^CIOURO - ru.. .v, á.)

TRAVES LUIS BARBOSA

68040,420

NúuÉRo

2000

CARANÀZAL

iro

P.ry
MRE oa altlÀl (ÉÍsffrní torDetê $ alq re{€6§ ô ftliãr)

xxxxxxxxxxxxxxxxxp«xxxxxxxxxxx
NÚMERo DE oENTIF]6,AÇÃo DOaEGISTROO€ EIVPRESA - N]R€ OA §EOE

§liiriCt0 plr.i

906.325 322-20

COÚPLEMENIO

xr.xrQü,Booonoaüoooooocoooooooo(

SANT RÉM

declarâ, as penâs da lei, não eslar impedido dê exeícer at,vidade empíesá,ia. que não possu' outÍo regi
_i

islro del

e Í â -:tnta Comerciál do E§tado do Pará

côorco Do AÍo oEscFrÇÀo_m ÀÍo -

080 tNscRtÇÀo

DÉscRrÇÀo oo EvENÍo

,«xxxxn«xxg)aüx»coíJ(s)oaDqr)(xlo«nxxl*

sob

rio e

ROORIGO HOLANDA OÊ AGUIAR COI:ERCIAL

LOGRACTOI]RO {rua âv, êL )

ÍRAVÉSSÂ LUIS BAREO§A

EAiSROO|§TF,IO

CÀRANAZÀL

oEscRrÇÁo oo Ev€NÍo

oEsc RtÇÀo oo €vÉNro

ioocíi@o@,,,i,t..0{q,!Ix,!.ll1dr!3,r!}^

NúMÊRO

2000

COMPLEM€NÍO

xxxuxrrxrxxtxxxx)«x)ixxxrd)«rxx

MuMclPlo

SANTARÉM

PAis

BRASILT

coRREro ÊrEÍRÔNrco (€{nà0

iar@hotmail coín

vÂLoR oocAplrÂL -fi§

50 00!.00

cÔa4co oA ÂÍtvrDAof Ec(Ntlrlca D€scRçÁo oôooJEro

vÀLoR oo c.aPiTA (poí 6xlcí3o)

(CNAE Fistt0

A,rividâde Póncipâl

a639701

Âtividadês Seqrndlrla§

1530701

a632001

4632002

4633801

463:1601

oaÍA DE rNiqo oÂs ÂÍlvloaoEs

xrlo/xxã
NúuEÊOCE rNscR'ÇÁO NO CNPJ

Âss

ÂssI

11/0312015

.lut'ttl CoUeRCnL Oo esTADO DO PARÂ

OEFÉRIDO

PUAUOú€§E E

Enok Cor nai

Coo UCEP)

..1'
7

C§RTIFICO O REG|STRo EM: tZ03l20,S SOg No. 15í0i798/10
P,otocoto:,5/956271-6 DE 03/03/20i5

*u,.va)J,eMat.
2i
U

!.-r'a. - a. t-,';i; aÉ 1i. 'i--

TAC
DE PFOOUÍOS
OMERCIO POR

CERÉAIS E LEGIJMINOSAS BÉNEFIC
iaRrNH^s AMroos É FÊcuLAS
DF FRt,rÀs. vERcuRAs. RAlzEs

ACAOtsÍA
ÉRCrc
ERCIO
MÉRC

IVADOSSTA
ÇAS E
SECUN VAOOSTÂCADI sÍA

TACAD' PESCAOOS E
PÁÉs, BOLOSTÂCADI STÂ

STA

MÉS ERESC
COMÊRCIO
coM€Rclo
coMERCIO
coMÉRcro
.-OMERCIO

GEENÍICtt los EM1ACADiT scoMÉRcro CVÊi§NOVÔrosssôRAC EDE EPÊADO ÇÂscUNSEC o^R453070
TOMCÍO RES IADÕST OEeclórUN OAR coM4632001

DEÍOARtlN coMSEC4532002 É UC ro-t
BsTo TOARN C ogcu338q4ô ,}CAD

OSL GE UCRh DESUE INASE BOV NASSEo CARACADITDAR463a601
TIDAABA €S DEAVESDEDARsEc4634602 UN ooUTosÊDSsÊcuN4634603 LARESt,tEITOS Sr§coIEDSÊCUN4637

Éo MASSAS1ÂcÂ0rs DARECUN4537 05

68040,120

rme.ro al€tón'co 81 50Ç000066870
IEOA TUCIA OE CAT?VAIHO

SECREÍARIA GERAI.

l

I
I

I

I

I



&****ç***s,**""

sExo

MASCULINO

RÊG|M€ 0E BaNS (s€ c.$do)

coMuNHÂo PARClLl D€ BÊNS

REQUERIMENTO DE EIúPRESARIO

SocORRO HÔLÁNOA DE AGUIAR
JOCÉ LIO CARNEIRO OE AGUIAR

NÂsCrCrO Er,l idáta dB ôasohsíto)

18/B/1946

EM^NCIPADO F1CR {ic.r€ ó. êitlaíPPâçe _ sdneír6 
'm 

60 ô

tnMclLrADO ].lA (LOôilÂoOlrÊO _ G. 
'Y. 'rc)

TRAVES LUIS EAREOSA
gAIRRO,OLSIFITO

CARANÁ2'A!

4333670 2'VIA I nor b^ 906.325 322-20

Núu€Ro

2000

c€P

68040420

MUMclPlo

SANÍARÉM
l"o

decta'a, sob as penas da lei. não eslál

à Junla Coínercial do Estado dO Pará

oEscRr(Áo oo ÂÍo

rNScRrÇÀo

DE§CR]ÇÃO OO ÉVENÍO

aÍnpedido de exercer atividade empÍesáriâ. que náo Dossu i oulro rêgistao de

DEscRlCio Do EvENTo

oE§cRlÇ\o oo EveNÍo

ROORIGO HOLANOA DÉ AGUIAR COMERCIA! Núu€Âo

2000LCGRÀDOUÊO (ruá. 3, elc)

TRÀVESSA LUIS SARBOSA

COúêIEMENIO
CEP

6ô040{20

coRFEIO ELEÍRôN|CO 1OIôO

BRÂS

MF{E ânl6rlor ua

VALOR OOCÀPIIAL ' N§

50 000.00

ccolco oÁ arrvlo o€ €coúr|ca
(CNAE Fietál)

Alividâdê Pdndpal

463970!

Ahídad$ SêcundánÂs

1631602

4634503

4637104

463?105

46111903

MUNtciPto

SANTARÉM

oar o€ lNiclo oas ÁrlvlDADES

rr§/xx)«

VALOR DO CAPIÍaL (Ps erc$o)

oEscRIÇÁo oo oGJ€Ío

Nú,rÊRo o€ INSCRTÇÁo No CNPJ

11/03/?01

ÀUTENÍICÁç

PUAÚQUE.SE E

c0r
(t

JUNÍA COMERCNL I]o ESTADO DO

CERrlFlco O REGTSTRo EM: 1203201
PÀRÁ
5 SOB N' 1510179E710

Píotocolo: 15,956271-6, 0E 0303/2015

I ri:iAn'ii\ ;.i: i:l:lál *'}T^vqy"p

côDrco oo ÁÍo

060

NIFE OÀ FIUAL (pí.êids. !ô.n!Ít. e 3lo rct .t c â
NúMERo oE togNTrrlcÀÇÂo Do R€GlsrRo OE EMPRE§A. NIRE OA SEOE

J{"ICf;PA

NÔMÉ CO EMPRESÁRro (comddo tem,tíd.UÍ6)

ROORIGO HOLANDA OE AGUIAR
€slA00crML

CASADO
NÁCIONALIOAOE

BRASILEIRA

COMPLEMENÍO

.c(lü0(l)oq).l)oooülocmo@(,00(

Rê4,.ê:nmênto Flelrón,co ô 
' 
50000006€810 .-

.,.,i,t I ,i
IÉDA LUCIA DÊ CARVALHO

SECRETARIÀGERA! I

-i
l

I

I

I

,_l

l

SÉCUNOARIA

coMÊRclo ATAcAolsrA oÉ PRoouros oE IIIGIENE LIMPEZA

i"-u
I



Pr.rldâ.ci! d, i.pú!llc.
S.cEl:n. d. Lk o . P.§!.nr Empí.r.
§d.lúir d. iEi.Íúlir.lao . §inplrir{ro
O.p.n mn!ô !É R.tirto E p.!tÍC.lnt 9..êo

NOI$Ê 0O EMPRESÀalo {comdolo iêír aar€ü.uís)

ROORIGO NOL,INOA D€ AGUlAR

N^CrONÀLTO OE

BRASILEIRA

stxo

IíASCULINO

REG|M€ 0€ 9€NS (3. carôdô)

COMUNHÂO PAÊCIÂ], OE BEI{S

FILHO OE (pô,

JOCELIO CARNEIRO OE AGUIAR

REQUERIMENTO DE EMPRESARI

ESTAm CV!L

cAsAoo

MARIA DO SOCORRO HOI.ÂNOA OE AGUIAR

8ÁrRRO/DSÍR|IO

v loR 0o c^ÊÍÍÁt (oq .ír.!§o)

Cinqu3nl. Mil R63b

c€P

68040,r20

MUN'CiPIO

SANÍÂRÉM

declara, sob as penas da lei, nâo estaÍ impedido de exerceÍ atividade empíe§árla, quê nào possui outro íegisiro de

uer à Junla Co eÍoaldo €stado do Pará.

I VÂLOR @ CÂPraAL - Rt

5C 000.00

côDrco oA 
^It!1oÂD§ 

EcoNÔMtcÀ

(CNAÉ Fi6c8D

Alvidade PÍircip.l

4639701

Ativldader S6cund&ia!

4ô42?01

4046«)t

1646002

4647801

a6rt9401

INFORMÁÍICA
465i602 SECUNDARIA COMÉRCIO AÍACADISTA OE SUPRIMENTOS PARÀ INFORMÀTICA
4672900 SECLJNDARIA COMÉRC,O ÀIACAOISTA OE FERRAGENS É FENRÂME.ITAS
116737C0 SECUNOARIA COMÉRC|O ATACAOIS]A OE M,\TERIAL ELÉÍEICO
4679699 SECUNOARIA COMÉRCIO ATACAOISTA OE MÂIERIAIS DE CONST RUÇAO E M GE}IA L

4686002 SÉCUNOÁRIA COMÉRCrc ATACÀDIS'Á OE EMBALAGÉNS

DESCRçÁOmOSJ!ro

ÀssrNÀ

AUTENÍICAÇ

!qr-l

DAÍA DE INICIO O;§ ATIVIOAOES

p!l)!rlxxt

OÁÍÁ O,i 
^SSIMI

11/0312015

oErERr00

PUA!OUE'sÊ Ê AROÚVE§E

Corrêa

CooÍd
62-

l'{â

... JUNTA COMERCIAL DO ESÍÁDO DO P
cERÍlFlco o REGISTRo Eltl 1203€0I5SOBNo 151017'."18710

Protocolo: 1 5/956271 -6. DE 03/032015

,*)o,,.vqj$'e
k

EPÀ

0

',]

NúMEÂo oE LoENllFrcÀÇÁo ooREcrsrRooE ErrpRasA. NtÊÊ oA sEDa {fiTltüriülNIRE O FILIAL ipíeênóú solMl. sê .ro dâ,ânl6 ã Í[d)

xxxxxxxxxxx-xxx/üxxxxxxxxxxxxxxx

.!UCEPA
Â[r!0JPttl

NÁSCIDO EM (dar. dê mlomono)

1E/E/'t 986 4333670 2. VrA I ecrr lo^ 906.325 322-20

EMANCIPAoO PO§ (toru dê uEep.çáo - io.Bris cm caso ós n6E,

xruxxx»qr.q)coo(xloüijrxrooaoocooôG)ooü)cooaoo( ,o(rnoavys\]Grlo.o.(íra!)a0a{)/rc!<rq)clt {ro«x*ru)d.xx§

2000

DOfirCltrADO ll,A {LOGRÀOOURO - M, e, âl.)

TRAVES LUIS AARBOSA

COMPLEMENTO

xrrro(rürxxxxqürqrr«xxrooca(

côolco oo ATo

080

oÊscRrçÁo oo AÍo

rNscRrÇÃo

8ÁIRRQOISTRITO

CÁRÁNÀZAI

SRASIL

coRR€ro ELErRÔMco (o.dl!ü)

íodngoháguâí@hohâil.coln

oESCirÇÀo Do E!€NÍO

o€scRrç-Áo oo ÊvÉNÍo

ROORIGO HOI^NOA O€ AGUIÂR COMERCIAL

CCMPLEMÉMTO

»dxxxrxrlu)ax&\rxxrcüxx).aaüõx

NúMÉao

2000

CEP

6E040420

SANÍARÉM

o€scftÇÃo oo €vENro

?Ytcooo..t0.!tÍítw)o\lq.,,J«n,,rx,lujuxJoq,oo(

LOGÊ^oO!RO {tuâ. &, êlc J

ÍRAVESSA LU§ AARBOSA

NúMERo oÉ rNsÇRçÁo No CNPJ

Re!!êímê.to €lêtôruco ! i 5000,.0066ô70

oo

+-

IEOA LUCIA L\E {]ARVAI.HO

s€aREÍÁRrÂ c[.nAL

I
I

I
IL

l



BARROOIÍRIÍO

cÓDrGO OOÀrc

060

MUMCIPlO

SANTÂREM

VALOR DO CÀPI-ÍAT . RI

50.000,00

ffi uxrxxx!ü)oaxxr«Írc0d

P,
*rt-À rruer- lpr.ttrt to.ne.r" s,to.eí€'!nt .iil',)

xxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxx
NÚÀIE RO O€ IO€níliIc"CÇÃO OO RE§I§IFO O€ EMPRÉSÁ ' N'RE DA SEDE

NoúE oo EMPRESÁÂ|o (c.írrlelo $m.b.!viâ1.6)

ROOBIGO HOLANDÂ DE AGUIAR
ESTÂOO CrVrL

CASADO

NÂCIONALIÔAOE

BRASILEIRA

sExo

lrAsculll'lo

s#ffik***,,...

RÉG|ME oE 9ENS {sê êa§€ô)

coMUNHÀô PARCIAL DE BENS

F|LíO OE {p.i)

JOCELIO CARNEIRO OE ÂGUIAR

REouERIMENTo oE eutPRrsÁRto

MÂRIA DO SOCORAO HOLANOA OE ÂGUIAR

PCI 906.325.322-20

Nú,úERo

2000

4333670 2. VIA

EúANCIPADO POR (drnâ d€ únâeir.lo - s.ílê eÍí ce d. mM)

NÂSCIOO EM (d.t dênâ.ot8to)

18/8n966

oOMrclLLAoO llA (tOGRÂmLrRO - rua. av 6lc)

TRAVES LUIS 8ÀRBOSÂ

COMPLEMENIO

$«)gw,-§coooo.ry!ool)<,c.....1od
68040420

declaía, as pena§ da lei, nâo estar impedido de exêrce r alividade empresária, que nâo possui out'o regislro de

MuNrcl90

SANÍARÉM

sob

.io e

LçIGRADOUÂO (tu!. âv, dtc.)

TRAVESSA LUIS AAREOSÂ

à Junla Comercial do Estada do Pâíá

RODRIGO HOLANOA OE À6UIAR COMERCIAL

o€scRçÀo oo aro

rNscRrçÁo

o€scRtçÃo m EvEr{Ío

,Joooooo(\Octr.[oc6'@cEiü)ffiôcooo@oaoooo(

o€scRlÇÀo oo €\,€NÍo

DEscRçÁo m É!€NÍo

NÚMERO

2000

COVPLE,\rENÍO

xr(x)(lnoo.trIrxxxroooqx»oo(x7J()(

varoR Oo CÁPíÍAL (to. crlên$)

ciorGo oa ÂTlvtDÂD€ Ecol6lt'c^ oÉscRtÇÃo m o8J€Ío

CARANATÁI.

CEP

68040420

BFTASIL

coRFEro ÉLErRôN{co (âo3ü

(CNÀÉ fl3€l)

{839701

Alivídsdca Sêclndáíras

4649/t02

4649408

aê51601

4651602

4672900

NúMERo a€ rNscriçÁo No CNPJ
oaÍa oE rNlclo oAs AÍlvloaoEs

xúlod,«s

,a...*-{,&/ia,oàrL
OATA DÀ ÀSS'NA'URA

1 1/03/2C15

(t

C

oÉfERi00
PUELIoUE.SE E AEOUIVÉ

Corrê

A55lNA .t

oorde
ilÀ

-. JUNTA coMERctAL oo ÊsrADo Do paRÁ

-§' cER'r,Frco o REGrs-Ro Fi,! t2l0J/2Ot5SOBNo 1510.t7987t0

ii:, . ,.:ii:,i *''}Ü^vqÜ'Q

r$1
1

Íi,reiro Ele§ô nico. E15000!q0q§r70

IEDA LUCIA OE CÂRVAIHO
SECRÉ IARIA GERAI

.5

I

1

I

IL-

I

I



Pr6tdó..i. d. 8.rúbli..
s.d.t.n. d. [i.ro . P.qu.í. Bnpíü.
S..d:n. d. a.árÉli..c.o. tlnrliÍsrao
o.páírm.nro !t. &ri.tô §rE .rrl.l . lnülrâçao

NOME OO EMPRESÁR|O (@nrarO !!m ôi.€!iÀrr!l

ROORIGO HOLANOA DE AGUIAR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

4333670 2. VtA 906.3?5.32?"?0

EMÂNCTPADO POR í«rm d. ern .spà(aô - sôídrâ €h r.3o dê ôên r)

vJív*-Írc.wvc.úd)oãlcoooorsjaooooooarJoa«)ooq!'ooL--.00araoaaos-,alrr)ü»(§.troooc()aooüloc'.!?"'aaÍJr"wÚxrxxüx,.){crüx)()00aucrl

,!ACIONALIOADÉ

ERAS]LLINA

sExo

MASCULINO

FtLSOOE (pái)

JOCEL OCARNE!RO OE AGUIAR

e

REGIMÉ 0€ aENS (3. cá!àdo)

COMUNHÀO PAÂCIAI. OÊ IENS

ÉsTA00 cr'rL

cAsÁ00

MARIÀ OO SOCORRO HOLANOA OE AGUIÂR

I ecrr

ooMrclllaoo NA (LocRADouRo - tuâ, âv, êrc)

ÍRAVÉS LUIS AARBO§q

Ml-tMclPo

SANÍARÉM

CO PLEMÊNTO

xxxxxrrJxxx)o«*»«)ocaÉq)(x»ouJ( CARANAZÁL

CEP

68040420

2000

decÍala sob as penas da lea, nào esta. ampedido de exercer allvidade empÍe§ária, que náo possui oul'o regislro de

à JLrnta Comerciâldo É§tado do Pârá
DEscRrç-Áo @ Év€Mro

oEscRrÇÃo Do Ev€Mo

r.ooaro.ooa.'cooa.$o,'c.rcoatcEciJ<ra'tap0flmooq

DEScRçÀo oo €vÉNro

-uy"w"y'\r&oo€oooryrÔüii)m(xxlrxrrJo&\xrüx

RÔDRIGO HOI-ANDA OE AGUIAR CÔMEACIAL

l*!tâir/,r\,
ÚMÉ8O OE rO€ÍTrFrC.aÇÁO OO REGTSIRO O€ EMPqES^ - MR€ OA S€O€

xr00jo.r.o.{ô('Jootr.oacíio000000({§oocãn?a/.ooú.o(,--oa.0arj.ooooo!!(i!(,w

NiRl t Â FrLrÂ! IFúr.rrâí so.Ei. !. .to rd!.!.L . í{d}

xxxxxxxxr«xxxx.xxxxxxxxxxxxxxxx §ritucorni

N^§clDO EM (óâ€ d. nã.oír.í6)

18/8/198ô

DEscRtÇ,lo oo 
^ro

rNscRrÇAo

côorco Do Áro

080

NÚMÉRo

2000

c§P

680:10420

BÁIRROOISIRITO

vÁLoR oo cÀPrÍai - Rt

50.000.00

IC'GR^DOURO 1ru., â!, .tcl

TRAVESSA IUIS êARBOSA

,JoOoo.laa.aooanoocoot\ooa§ooooaoÔ(

uuMciPro

SANTARÉM

PAls

BRASIL

coRREro ELÉÍRÔNco (§mi)

rcdn9ohag!ia

valoR 0o cÂFrÍaL (por ênâ$ô)

cóDGo DA aÍúoÂoÊ EcoriÔirE

(CNAÉ Fir.ál)

Atividâd6 Princjpal

46397C1

Atrvrdad6 Sêclndáíiâs

4673700

4679699

46E5902

7711000

)q§xx,

DE§ÇRiÇÁO §] OBJETO

DATA DÉ rNlcro ors a rM DÁoÉ9

xr./)ü/xxxx

NúúÊRo oÊ rNscR ÇÀo No cNPl

€MPRE

^uÍÊNl

NrFÊ rríDr ua

11/03/?015

n

oÊrEiroo
PI'SLIOUE§€ E AFOUIVE

orlêcl

JUN rn colarncLqL OO ESTAOO OO P

CERTIFICO O REGISTRC ÉMr 12031015 SOB N': 15101793710

PÍotrcolo: 11956271-6. DE 03i03/20'15

*re""üqlhb
I(OA LUCIA DE ÕÂRVALHO

SÉCRÉTÂRIA GÉRAL

CO ordcoaôor P\

ÚE
Lj*li'lar'

aêquêróecro Eletónicc: 8É00000u668711

$\:

I i

lDÀTA cr. ÂssrNAii.lia

I

I



Présidência dâ Rerúbli@
Secreraaa dâ tíicío . P.qu€n Emprê.ã

slc.elaÍiá d. Rdionallaçào . SlmpliÍcãçaô

Dêpá.temênlo dê Rêgi§lfo EmprGerla! ê ht gíãÉo

NUMÊRO OE IDENTIFICÂÇÃO OO REGISÍRO OE EMPRESÀ. NIRE OÀ SEOÊ

15101798710
NoME Do EMPRESÁR|o (df9Lb se eÚ!Ét B!)

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR
NÂCIONALIOAOE

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

MôsÇ!LlNo

NASCIDo ÊM (dáb de nãsclhsnio)

18/8/1986

REGIME DE BENS (36 @do)

COMUNHÁO PARCIAL DÉ BENS

JOCELIO CARNEIRO OE AGUIAR t\,4ARtA OO SOCO RRO HOLANDA DE AGUIAR

906.325.322-2Í)

EMANCTPAOO POR (íoma de êmãrcipâéo _ !o.@16 êm cedê ruE)

xxxxxxxxxxxxxxxx
OOMICILLÂOO NA (LOGR DOUÂO'M, áv, êtc)

TRAVES LUIS EARBOSA
COMPLEMÉNTO

xxxxxxxxxxxxxxxxtxxxxxrxxxxx

txxxxxxxxxxxxxxxxx

SANTARÉ[I

4333670 2'VIA ssP

l"o
declara, sob as penês da lei, náo estar impedido de exercer atividade êmpresária' que não possui outro registro de

à(io e uer à Ju nta comercialdo Estado do Pará

coDrco 00 ATO oÉscRrÇÀo tro aÍo

402 ALTE
oEscRtÇÃo Do EvENro

xYxYh(xrxxxxxxxxxxxx)dxxxxxx

RODRIGO HOL ANDA D E AGUIAR COMERCIAL MÉ

LoCRADOI,RO (Íua ôv elc.)

TRAVESSA LUIS BARBOSA
COÀ,iPLEMENTO

xtxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTRIÍO

CARANAZAL

sANTARÉM

OÂTA OA ÂSSINAÍURA

3010512017

OEFER!OO

PUBLIOlJE.SE E
0

10kc0

BRASIL

on rraue pero euPnesÀn lO (@ p.lo repre.tânE/assÉlê.le/gêrcn16)

oii itrr
TURA OO E

C

JUNTA COMERCIÂL oo ÉsTAoo Do P
CERTIFICO O REGISTRO EM: 3'1/052017 SOB Noi 20000522448
Protocolo:'171636'160-0. DE 30/05/201

L

AUTENTIC

0

ã/á
1

E!êsa:15 10179871 0
R!)5RIGO HOU§*OÀ DE ÂGU iÀR
CIVELCiÀL t E\[al

NIRE OA FILIAL {pendEr sd@i. * ato Elêrsôle a íliaD

ESÍAOO Ct!I1

CASADO

NÚMERO

2000
CEP

68040420

BAIRRO/DISÍRIfO

CARANAZAL

021 de Dados Excoto Nome Em sârial

DESCRIÇIO Do EVENÍO

oESCR|ÇÃO OO EVENÍO

NÚMERO

2000

68040420

cÉP

rod

coRRElo ELErRôNlco (+mail)

CÉNTO E CINOUENTA MIL REAIS

vAroR Do CAPIA! lpo. êxt6ns)

150.000 00

VÂI OR .](] CAPITAL " R$

oESCRTÇÁO DO OB]ETO

i§*ff i-t'c"sln§'â,i"y"'§Eff rff !$ârBFirsFâi'#B:9E*'J,1"1§l? o r "''
ix."r'*:'ig3JT,"rx'álts3rih'"",'JÀ'if§^'38?ior"o*"t.BovrNAsÉsuiNÀsE

ffiflú,,,,:euu,ma[Bugt:jpâij:ÂBjãfr [iâvsj.r3'âi§ti§ü'§t"á!38,,"..
iÀYl'âãt?"r*oo^,o coMÉRcro ArAcÂDrsrA DE MAssAs

tsÍA
SEC
lcuL TORES

coMÉ

RALGEEMMALI NTiE crosDUíOSRODEcR ro ACADTNrÉco Nos o SoORSE sAC EE Soo El)R ACA ÇATCo cÉR o PODN tVU07530
oAUÍOl\ilOSE S SUG M oNELEEAR SEcEDD SÍT CC oRNU D R23 00 cS E6

NúMERo oE lNscÊlçÃo No CNPJ

22033970000126

ãóoico oe arvtoeoe ecorlôutce

(CNAÉ Fiscal)

Alividade PrinciPal

4639701

Atividades Secundárias

4530701

4632001

4632002

4633801

463460',1

o^ÍA uE tNlcio oAs 
^ÍlvloaoEs

121312015

Eegr.tq!{lqrlo, Elqlpq! o : I 1 7 00 021 37'

fuiARCELC CEBOúO
SECRETARIO GERAL

I

I



Prêsid6nciô dn Rorúblic.
seêrelaria da Mliro ê FeqgÊnâ Emprêra

secÍêtdia de Reio.â|i..!âo ê SiÍrpllõc!çlo
oêÉn.meôto d. Rêgi§rrD E npllgirl c lrtêgEÉo

NÚMERO DE LOENÍ1FICAÇÁO OO REGISÍRODE EMPRESA.NIRE OASEDE

151017S8710
NOMÊ OO EMPRÉSARTO (@dero *n áb.wiaruEs)

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ÊsraooctvtL

CASADO
sExo

MASCULINO

ooMlclll^Do NA (LoGRÀooURO - tua, âv, .lc)

TRAVES LUIS BARBOSA

REGIME OE BENS ($ casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
F LilO OE (paD

JOCELIO CARNEIRO DE AGUIAR
NASCIDO ÊM (daÉ de nascimenlo) lDÉNÍlDAOE núóêrô

[.llARIA DO SOCORRO HOLANDA DE AGUIAR

ssP 906_325_322-204333670 2. VtA
EMANCTPADO POR (Íoma dê eruEjpáéo - so@.i6 @ ced.,Em.)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»o(xxxxxx)«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxÍxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtxtxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

| *rrrr rrrrrr *r r*rr rtrrtrrrr*
lrr"rc'"ro- 

* ----
lserurrnÉr.,r

UF

lPe
declêía sob âs penas da lei, náo estar impedido de exercer aiividade empresária, que náo possui outro regislro de

empresário e à Junta Comercial do Estâdo do Pârá

côDrco 0o aTo o€scRrÇÀo oo ATo oESCRTÇÃO DO EVENÍO

aa2 ALTE Alte de Dados Excelo Nôme

DÉscRlÇÁo Do EvENTo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)«xxxxxrxxxxxxxxxxxxx

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERÔIAL ME
LOGRAooURo (rua âe êrc,)

TRAVESSA LUIS BARBOSA
COMPLEMENÍO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
,,iliõr,ô
SANTARÉIú

VALOR OO CAPITAL (9ôrê{ôreô)

CENTO E CINQUENTA IUIL REAIS

2000

PARÁ
SOB No: 20000522448

CôOIGO DA ATNIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Alividade Principal

4639701

Ativrdades SecundáÍias

4634602

4634603

4637104

4637105

4641903

TURA DA FIRMA PÊLo ElüPRESÂRlo {d p6lo reprsêãtãõio/á3sÉlênlê/g'rênlê)

o

OATA OE INICIO OAS ATIVIOAOES

121312015

PUBL]OUE.SE Ê ÂÂOLIJVE'SE

JUNTA COMERCIÁL DO ESÍADO DO
CERTIFICÔ O REGISTROEM 31IO5DO17
Protocolo:'171636160-0, DÉ 3OnSnOfi.

C

AUTENTICA
t\

( áÁ,e
Í,n

coo
MARCELO CEBO

NIRE DA FlLlÂL {p.@nch€r somede s€ 610,eíêrontê â ílLD

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NÚMEÊO

2000
cÉP

68M0420CARANAZAL

o21
DEscRrçÁo Do EvÉNÍo

xxxJ«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CEP

6804c"{.20

BRASIL rodrigohaguiar@hotmail.côm

coRRElo EtETÊÔNlco {e-mã D

BAIRRO/OISTRITO

CARANAZAL

VALOR DO CAPIIAL 'R5

150.000,00
oEscRrÇÃo oo oBJEÍo

ALIMENTIClAS
46J1913 SEcUNDARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
;ã;iiã "-sÉóÜÍói(àiÀõõü-ÉÉôiô Ái-ÀcÀot§iÀ' óÉ-ÀCrioos Do vESruÁRro E

ACÉSSÔR!OS, EXCETO PROFI§SIONAIS E DE SEGURANÇA
+ãn-eã-oi §ÉduúõnÀÀ cóuÉnCto ArÀcaDlsrA DE cosMÉrlcos E PRoDUToS DE
PERFUMARIA
+elÀbõã àÊêuroente coMÉRcto ArAcADlsrA DE PRoDUToS DE HIGIENE P€ssoAL
lãiiiii -s-8"c"Ü1íôÀáiÃ-CôüEiõíô ÀÍÀõÀor.srÃ óe Áártcos DE EScRrróRro t oL
PAPELARIA
a&üõi'àÊcuruoenrA coMÉRClo ArAcADlsrA DE EQUIPAMENToS ELÊrRlcos DE uso
PESSOAL E DOMÊSTICO
làa's,+õ1'!iEõuÍün-iiÀõo[,4ÊRclo ArAcADlsrA DE APARELHoS ELETRÔNlcos DE uso
PESSOAL E DOMÊSTICO
iàirilõâlEõu-r,ibãCiÀóouÉecto rmceDlsrA DE PRoDUÍos DÉ HIGIENE, LIMPEzÀ E

coNsÉRVACÃO OOMICILIAR
+osieoi §riúúonnte coMÉRCto ATAcAolsrA DE EoulPAMENTos DE

NÚMÊRo OE INSCRIÇÂÔ NO CNPJ

22033370000126

30t05t2017

&eq!g.rq9! to Eletrônico: 8Í70000021371-

Eepreaa:15 101?9871 0
llrrJriiil.r roi"\IIrA LrE ÀCnJAt

SÊCRETÂRIO G

l1B/si 1986_ 
-

I



P.osidência dà Repúbiicô
secrêtaÍiâ da Microê Pêqusnà Empr8a
s*rerãria dc Racionâri2açào ê Simplificado
Depânamenro d. Rêgleüo Empresand. htêqr.Éo

NUÀ'ERO OE IDENÍIFICAÇÀO OO REGISTRO OE EMPRESA- NIRE DÁSED€

1510í 798710
NOME OO €MPRESARTO (@dêro !e abÉviàtu6)

RODRIGO HOLANDA DE AGIJIAR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

BRASILEIRA CASADO

w.325.322-20
EMANCTPAoO POR tloma de e@újparão. en'.ôt M c& d6 re.o.)

xxxxxtxxxxxxxxxxxxxtxxtxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxn« xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NASCIDO EM (dárâ dê ná§cimenro)

18/8/1986

OOMICILIAÔO NA {LOGRAOOURO -@, âv,.ic)

TRAVES LUIS BARBOSA
COMPLEMEN'TO

xxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RODRIGO HOLANDA DÉ AGUIAR COMERCIAL ME
TOORADOURO (tuâ. av, elc.)

TRAVESSA LUIS BARBOSA
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTRITO

CARANAZAL
MUNICiPIO

SANTARÉN,4

l\.,lASCULlNO

JOCELiO CARNÊIRO DE AGUIAR MARIA DO SOCORRO HOLANDA DE AGUIAR

REGIMÊ DE BENS (sê .edÕ)

COIUUNHÁO PARCIAL DE EENS

cr

SANTARE[,I

declarâ, sob as penas da lei, náo êslâr Impedido dê exercer ativldade êmprêsáriâ, que não possui outro registro de

âno e à Junta Comercialdo Estado do Paé
cÔôr6ô Do aro DESCÊIçÁO OO AÍO

402 ALTÊ
oEscRrÇÁo Do EvENTo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

68040420
coRRÉro ELETRÔNlco (€-mâl)

rod otmáil.com

JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO DO

CERTIFI CO O REGISTRO EM:3'1/0520Í7 SoB N': 20000522448
1-1.

P

Protocolo: 171636160-0, DE 30/05/20

EúPrêsa :15 1 01?9871 0 á&
5

IDENTIOAOE.úm6ó

4333670 2. VtA ssP

X

NIRE OA FltlAL (pr6õhcner sonente s€ ato .elêBnl6 a Íllal)

NÚMERO

2000
BÁIRRO/OISÍRiTO

CARANAZAL

CEP

68040420

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxx

de Dados Excêlo Nome Em sâr al

DESCRTÇÀo Do ÊvENÍo

oÊscRrÇÁo oo EvENÍo

021

NÚMERo

2000

rigohâguiar@BRASIL
VALOR OO CAPIÍAL {Dôr ên@so)

CENTO E CINOUENTA MIL REAIS

VAIOR DO CAPITAL - RS

150.000,00
DESCRTÇÀO OO oEJETO

TNFoRMÁTrcA
4651602 SECUNoARIA coMÉRcIo ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMAÍICA
4672900 SECUNDARtA coMÉRcto ATACAD|STA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4673700 sEcuNDARtA coMÉRcro ArACADrsrA DE MATERTAL ELÉTRtco
4679699 SECUNDARTA COMERCTO ATACADISTA DE MATERIAIS 0E CONSÍRUqAO EM
GERAL
4686s02 SEcUNDARIA ÔoMERcIo ATACADISTA DE EMEALAGENS

NÚMERO OE INSCRIçÀO NO CNPJ

22033970000126

DOE

CÓOIGO OA AIIVIOADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscâl)

Alividâde Principâl

4639701

AtMdades Secundárias

4642701

4646001

4646002

4647801

4649401

IrIRA DA FTRMA PELo EMPRESÁRio (oo p6lo Í6p6êit!.ls/á!islên[6/g.rcntê)

()
ÁsttÀiA,K

DAÍA oÉ tNlcra) DAs ArtvtoADEs

12t3t2015

OAIA DÁ ASSINÀÍURÀ

30105120',|7

kc0
doEnc I

I

:Lx1
v\ar 20

OEFERIOO

PUALIOLJE-SE E

enrnento Elelrônico: 8'1 70000021 371(

RCDRIGO HOLÀ§
cctlERC:ÃL tlE MARCELO CEBOúO

SECRETARIO GERAL

úc3: I.

I



Presi.láncia d. Rerúbiicâ
sdêreaô dá ricro ê PêqEôâ Empr6à
S.cÍêlâíia .lê Râc&ídnâ9â6 . €*nplíicàc.o
Oep.n.mêrtô dê Ré'irtÍo Empíê.ârid ê tnrêgêçáo

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO OO REGISÍROOE EMPRESA.NIÊE DA SEOE

15101798710
NoME oO EMPRESÁR|O l@hd.to sem áú.rtíu€s)

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR

REQ UERIMENTO DE EMPRESARIO

ESTADO CrV[,

CASADOBRASILEIRA

I\IASCULINO

oOMICILTADO NA (LOGFAOOURO. tus, ov. êic)

TRAVES LUIS BARBOSA
COMPLEMENIO

txtxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxixxx

SANÍARÉM

REGIME DE BENS (se @sadô)

COI\,4UNHÃO PARCIAL DE BENS

JOCELIO CARNÉIRO DE AGUIAR

(háê)

MARIA DO SOCORRO HOLANDA DÊ AGUIAR
NÀSCloO Et (t ârâ d6 .âst@Ío)

r8/8/1986
ErrfaNcrFÂDO POR (íomá dê êharciDâçáo , .omenle Mcedêmnô4

xxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2000

lpe
declara, sob as penas dã lei, não estar impodido do êxêrcer alividadê emprêsária, quê não possui outro reoistro de

uer à Junta Comêrcial do Estado do Paráe
CÔDIGO DO AÍO oEscRtÇÀo Do AÍo

o€scRrÇÀo oo EVENÍo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

0EscRrÇÀo oo EvENÍo

Altera de Dados Ercelo Nome

DEscRrçÁo oo EvÊNro

xxxxxx&o«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIA!

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL ME
LoGRAooURO (.uâ. av, êtr-)

ÍRAVESSA LUIS BARBOSA
COMPLEIllENTO

xxxxxxxxxxxxxÍxxxn(xxxxxxxxx

BA]RRO/DISTRITO

CARANAZAL

SANTARÉN,4

NÚMERo

2000

VÀLOR OO CAPIIAL. R$

150.000,00
côorco DA AÍrvtoADE EcoiÓitlcA

(CNAE Fiscal)

Atavidade Principal

4639701

Atividades Secundárias

46/9402

4649408

4651601

4651602

467zsOO

DAÍÂ DÉ rNicro DAs ÁTNIDÂDES

12t312015

DAÍA DA ASSINATUBÀ

3010512017

coo
2§

\Í\at

DEFERIOO

PUBLIOUE.SÉ E À .8&9
rÍ

âop0k.(,0 àoÍ
l

TLrRA OA FIRMA PELo EMPRESÁR|o (orl pdo .epés€nlânle/a§si3látê./qêÉ.le)

ü ü14

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
cERÍ|Flco O REGISTRo EMr 31/05/2017 SOB N'r 20000522448
Píotocolo: 171636160-0, DE 30/05201

€_

AUÍEN1

ári§
7

NIRE OA FIUAL (rÍeerch€. soBenre s€ Êio reíeeôre â Íllal)

IOENÍ|OADE.úreo

4333670 2. VtA ssP lro 90ô.325.322-20

6AIRRO]DISTRITO

CARANAZAL 68040420

021

xxxxxxxxxxxxx

68040420

BRASIL

coRÂEto ELETRÔNlco (e mair)

rodrigohaguiâr@holmail.com
VALOR OO CAPIT^L (por €rlsn6o)

CENTÔ E CINOUENTA I\,!IL REAIS
DEscRrÇÁo Do oBJÉÍo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)dxxxxxxxxxxxxixxxxx
xxxxxxxxxxxx)(xxxxxtxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NÚMERo oE INSoRIÇÁo NO CNPJ

22033970000126

R equen me nlo Elel r_ôn ic9,._8 1 7000002 13

Eq)!êsa:15 1 017987L 0
RCIRIG' HOIÀNDÀ DE ÀGLTIÀF
jr}l;kc1Â1, IiE

MARCELO CEBOúO
SECRÉÍARIO GERAL

aa2

I

I

i

L



Prcsidênciâ d. Repúbliôâ
Sê.rerüià d. ilicro c Pêquena Eftprê$
ssÍ.r-ia d. R jomlizôçâo e Sinclií{âCo
Oêpa.tãmêntô dê iêgiitÍo Emp.e..rLl e tnt graÉo

NÜMERO OE TOENTTF|CAÇÁO OO REGTSÍRO OE EMPRE§,À -N|RE DA SEOE

15101798710
NOME OO EMPRESÀR|O (@d.lo em áb@ütulâs)

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR

REGIME DE BENS (§e cârâdô)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI

ESTAOO CIVIL

CASADO

NACIONALIDAO€

BRASILEIRA
sExo

MASCULINO

JOCELIO CARNEIRO DE AGUIAR MARIA DO SOCORRO HOLANDA DE AGUIAR
NASCIOO EM (data dê nas.imdlo)

1 8/8/ 1986
E[,]ÂNcrPÂDO POR (foÍM de ema^dpaçáo - ementê 6m 6§0 de mêno.)

xxxxxxx)(xxxxxxxxxxxtxxxxxxxxxxxlxxxxxxixxxxxxxxxxxh«xxxxxxxxxxxxxxxxíodxxxxxÍxnxxxxxx,«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxÍIxxxxxx
oOMlClLlaOO NA (LOGRÁDOURO - rua, áv, alc)

TRAVES LUIS BARBOSA
COMPLÉMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxÍxxxxx CARANAZAL

CEP

68(N0420

SANTARÉM

declêra, sob ês penas da lei, náo estâr impedido de exeÍcer atividade empresária, qu6 não possui outro registro de

rptglglgl uer à Junta Comercial do Esiado do Paé,
CÓDIGO DO AIO DESCRTÇÁO DO ATO

002 ALTE
DESCR ÇÁO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DESCRTçÃO DO EV€NÍO

de Dados Erceto Nome

NCMÊ ÊMPRESARIAL

RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL ME
LOcRADOtIRO {tua av, àlc-)

TRAVESSA LUIS BARBOSA
COMPLEMENTO

NÚMERo

2000

SANTARÉ[,4

0kc0

\.\al
?,0iLxT

6x

JUNÍA COMERCIAL DO ÉSTADO DOAUÍENÍI( P
o

*§
CERTIFICO O REGISTRO EMr 31i05/2017 SOB N': 20000522448
protocoto: 171636160-0, DE 30/05/2010 7 üre

MARcELo cEBoúo
SECRETÁRIO GERAL

NIRE OA FILIA! (p@n tBr somnto É alo rêiê.ê.tê à linaD

xxxxxxxxxxxxx

4333670 2. VIA ssP lpo 9ô6.325_322-20

NÚMERo

2000

021
DEscRrÇÃo oo EvENTo

xxxxxxn«xxxxxxxxxxxxx)«xxrxxxxxxxxxxxxxxxx

SAIRRO,DISÍÊIÍO

CARANAZAL

CEP

68M0420

BRASIL

coRRElo ELÊrRôNICO (e-m.il)

rodrioohaouiar@hoknail.com
VALOR OO CAPrIAL. R$

150.000,00

VALOR OO CAPIÀL (por 64êM)

CENTO E CINÕUENIA I\,,IIL REAIS
DESCRIÇÁo Do oBJÉTo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx$«xr«x
d

rÊx*Eô&ue@r@'4*dmú

NIREâNTÀÚ ÚF

Ix)oo( I )ooo(

NÚMERo oE INscRIÇÀo i]o CNPJ

22033970000'l26

côotcô DA ÂÍtvlDAoE EcoNóMrcÀ

(CNAE Fisc€l)

Atividade Pdncipal

4639701

Alividades Secundáíiaa

4673700

4679699

4686902

771.1000

xxxxxxx

,rl, t4A

pL
oo E

LO MPRESÁRIO

3U45t2017

oaÍA oE lNlcto DAs AÍúrDAoEs

12t312015

Requerimênto Elelrônico: 8_1zS!qqq2. !94

E@!êsa:15 1 01?9871 0
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lÁesorregiãa do Sudaeste Paraenseril
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Por ord€m âíâbéti.â

Por .úmero de hâbitântes

Com cn.ler€ço d€ Gmail

ALTAT RA
o muni.jpiô de 

^ltàmlÊ 
têm um êndêrêço óê emaü,

Altànirá fàz pàrte do P.r4ue Nôcionàl da Sê.rà.lo Pardo.
P@nça dê rcseruâ.âtur.l no muni.Ípio.
r1!n'cipiu dt.Àumrô iê 15ij 00U laúit!Ír.s.

ITÂITU8À
O munidpio de It rtub. tem um ender€ço de emàl
Itartuba ia2 pa.tê do Pâque Naclo.d d; Àmêzôniê.
Pl!gç. dê reservà n.turêl rc muni!ípio.
í.n'.:pi. .ip.riaitubi d. -rJ0 0OO hàbrti.,€_.

§cjd&ê sÍ.il / e,êcr. do s!!6. ,re
.Ji ri-q_.,rí ti. {r $5 !,lil:L I Írrts

VR Benefícios - Satisfação Garantida
A tulelhor not3 da câtegoÍia no Reclame Aqui com o menor iempo de resposla
arbeÍleÍia as errpf e:*9.c0Íir bjl

' Deneczée 1,2h.b.tknl

uRuÀRÁ
O munkiÊo de Uruàé tn !m enó€íe(o de emó|.
nlni.ip'o de.rlruàra d. -s0 Ô,10 hàblàm6,

RURóPou!
o municjoio dê RuóDoiis ood€ ser contarãdo ,or têtêíone
Presênçâ de res€rvâ nâtuÊl no monEipio.
MLn'.in, cc Rrrúp.l,s dê.sn C0ü 1üh rid,?t

PAcÂJÁ
O mundpio de Pã@já tem um endercço dE emàil
MLnrcltlô dc Pà.âlá d. -50 ooc hàbirànt6.

1 Wish - §hopping Mado Fun
€E pmnr,á, iq. Deô.n.tú1 rúeli ."r 5ra â 90e1, *i;1.ar

2 Dá pra estüdâr serr o FIES
C'éds ú*É'3à'! PÂAyAL€i &ida{Es v..! , caaà * !.oi.r.d4 .r {.i1.Li: !r:3.i?.: i ;,: i I

MEprctLÂNplA
O munldplo ê M€dlcllând6 podê É€r.o.tatàdo por adéfon ,
Hqn(Fio dr.üNiqiándÉ d. -30 40O h.àt mes.

NÔVO PROGRESSO
O muni<ipio dê riovo Prog.esso pôdê sêr contáàdo po. tdefonê.
Novo Progr€sso iôz p.rtê do Pâ.qú€ Naclo..l do Riô Novo,
À?sênçà de re§eda natuEl .o munrclpio.
Mrni.pio íe.Novo pr!!íesso dê -3r c00 r'ebranrc§.

ANÂPU
O munidplo d€ Anàpu tem um ender.ço de em.tl
M- 

".iriô 
o.;.ôí,u dc -lô ('40 hrb,l n..i.

BRÁSIL NOVO
O município dê Brasll Novo tem um endê.êço dê êínâil
}li/ni.ipiô dÊ,â'..i1 Novó d€ 1o oO(, h.bitâhtes.

IRAIRÃo
O município de TÊirão tem um ênd.rêço de emàl.
TEirão fãz pôrte do PàAue Naclon.ldo lâmàuim,
PrEsen§. de rÉervà í.nJEl no rnuhlcÍplo,
úlndpr:o éeÍÉÍê4{e -ac ooi hôbi(!nr5.

AVtrRO
O munrcí9io dê Av€iío pode s€r contâtâdo por ldêíDnê.
Aveiro í52 p€rte do Pàrquê a.io..lda Aíôzôni..
Êe*nçá dê .Esea.atuElrc munrcipio.
r,4uni.:rio ae.Âveno,lê -2a coô hâh.ranrs.

JACAREACÂNGA
O municíplo de la.areàca.gà podê s€r coEtôtàdo por d€fone.
Prêsênça d€ resewã nâtural no muni.ípio.
f]lnr.ipic delá6e.onça dr,15 000 hôb\ânree.

MTó Â Do xtNGU
O munEirro de útuinà do x,ôgü t.m -E enoêEçD dÊ êmã .
MLí,.io', dc v tóna dô tdo! .
Eiado:PARÁ

)
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SENADOR JOSÉ PORFÍRb
O nuíldpiô de S€nâdor.losé Porflno pode se. contatàdo por ldefone
I'lu.rcrpro de.sen.íoÍ Jeiê Poúdo dt -15 riC iêDfzntes.

- 

f-----:-"õr-sffil

avrsos legais I contatê a €quipe doslt I PÍêÍeitura I côpYright G, 20 r 2_2016 cidâde B6s! @ú. br

Íodcs os ólreitos Íeservêdos

httpJ À1,!w.cidade-brasil.com.br/mesorregiaG'dGsUdoestê paraense.html 2t2
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